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Resumo:

Tendo por base vertentes teóricas que procuram vincular o comportamento criminoso ao espaço e
utilizando dados da Pesquisa por Amostra de Domicílios do Estado de Minas Gerais, Brasil –2013, foi
possível, cruzar informações sobre a irregularidade da posse da terra urbana na Região Metropolitana
de Belo Horizonte, com o fato do domicílio ter sido invadido pelo menos uma vez. Os resultados
indicam uma associação positiva entre irregularidade da propriedade da terra e arrombamentos, nos
municípios  da região metropolitana e ao contrário,  uma relação negativa no município  de Belo
Horizonte. Entre as explicações aventadas, estaria o fato de que na capital as áreas irregulares, já
mais  consolidadas,  teriam um conjunto de relações sociais  de caráter  informal,  como redes de
conhecidos,  de  amizade,  de  familiares,  o  que  lhes  garantiriam  maior  confiança  entre  seus  pares  e
também segurança, inclusive, da posse da terra e do patrimônio.
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INSEGURANÇA DA POSSE DA TERRA VERSUS 
ARROMBAMENTOS DE DOMICÍLIOS 
URBANOS NA REGIÃO METROPOLITANA DE 
BELO HORIZONTE 

INTRODUÇÃO 

O principal objetivo desse trabalho é procurar entender algumas relações entre a 
irregularidade da propriedade do solo urbano por parte dos domicílios próprios permanentes 
localizados na Região Metropolitana de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, Brasil e o 
crime entendido como invasão e ou arrombamento de domicílios. Num primeiro momento 
procuramos aventar a hipótese de que os domicílios com irregularidades da posse estariam 
mais sujeitos a esse tipo de violência. As relações de propriedade poderiam enfraquecer ou 
fortalecer a própria segurança da posse e consequentemente da proteção do domicílio, contra 
invasões e arrombamentos. 

Essa análise só foi possível a partir da Pesquisa de Amostra de Domicílios de Minas 
Gerais – PAD MG 2013 (FJP, 2014), que de forma inédita, reuniu em um mesmo banco de
dados questões relativas à posse da terra e também quanto à segurança pública numa 
perspectiva domiciliar.  

Esse trabalho tem características eminentemente exploratórias. Não se procura 
desenvolver os determinantes ou se discutir as causas da criminalidade contra o patrimônio 
de forma estrita. Também não será abordado o que leva à irregularidade da posse da terra 
urbana (em ambos os casos há uma vasta e complexa literatura disponível). 

Porém, procurou-se identificar e analisar alguns aspectos relativos às intercessões de 
determinados conceitos do desenvolvimento urbano e da habitação, com algumas teorias da 
segurança pública, mais especificamente, aquelas que lidam de forma mais direta com 
variáveis geográficas, ou relativas às características do espaço urbano (ecológicas) e da 
localização dos domicílios.  

No Brasil, historicamente nas cidades, as classes mais pobres tendem a ocupar os 
espaços mais distantes e menos valorizados ao centro urbano que, normalmente, é mais 
dotado de infraestrutura e serviços. Esse padrão parece não ter se alterado completamente 
nas últimas décadas, mesmo estando ocorrendo, nessas áreas, um processo de rápido 
envelhecimento populacional, arrefecimento das taxas de crescimento, (basicamente, devido 
à queda da fecundidade e à redução dos fluxos migratórios, em especial o rural – urbano) e o
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“propriedade do título” e a “posse” d











“A key aspect of informality is the lack of de jure or formal t
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the general right to hold privateproperty and specific property titles (in part 
this is due to the fact that the term ‘rights’ is often used interchangeably in 
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a “irregularidade” dos títulos de propriedade, da efetiva ou não “posse” da terra e a 
“criminalidade”, especialmente a mais dirigida à habitação propriamente d  











         



           








nômeno. Assim, de acordo com Dalbergh & Krug (2007): “Não há um fator único que 
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“A explicação ecológica do crime     
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mais ricas, que “concentram” a infraestrutura, os empregos e a riqueza, normalmente 
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Corroborando essa perspectiva, Beato & Reis (2000), concluem que; “No caso dos 
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 unto de domicílios, foram retirados da análise, os domicílios considerados “não 
próprios”, ou seja, os alugados, os cedidos e os que apresentavam outras condições (vide 
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2013, especificamente, o quesito sobre invasão de domicílios foi: “Nos últimos 

” (FJP, 2014).

Assim, em relação ao “total” de domicílios urbanos da capital Belo Horizonte, 
 


          
            


Tabela 5 | Frequência de invasões e ou arrombamentos domicílios urbanos (“todos” os 


 
























      
      

      
      







    

      




      

 



arrombado e ou invadido ou não (representado, pela coluna “Total alguma vez invadido”), a 
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𝑂𝑑𝑑𝑠 𝑅𝑎𝑡𝑖𝑜 =  Odds,fora Bh,insegurança da posse,arrombamentoOdds,fora Bh,segurança da posse arrombamento  0,0386790,0265757 =







 
𝑂𝑑𝑑𝑠 𝑅𝑎𝑡𝑖𝑜 =  Odds,Bh,segurança da posse,arrombamentoOdds,Bh,insegurança da posse arrombamento  0,0445250,0079175 =


   





           

   
 
             
            
           















            







          



  





“El eimento de esta institución informal del mercado no es de carácter legal, 
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